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PARTE D

 TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão (extrato) n.º 750/2017

Processo n.º 559/16

III — Decisão
13 — Termos em que se decide:
a) Não conhecer do recurso quanto à norma contida no n.º 2 do ar-

tigo 32.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais, na redação conferida pela 
Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, na interpretação segundo a qual 
todos e quaisquer encargos financeiros suportados com financiamentos 
relacionados com aquisições de participações sociais são dedutíveis na 
determinação do lucro tributável das SGPS, independentemente de prova 
promovida por aquele sujeito passivo para o efeito;

b) Não julgar inconstitucional a interpretação normativa, extraída 
do n.º 2 do artigo 32.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais, na mesma 
redação, no sentido de que a exclusão da dedução dos encargos 
financeiros para determinação do lucro tributável das SGPS se 
circunscreve aos suportados com obtenção de financiamento di-
retamente relacionados com a aquisição de partes de capital; em 
consequência,

c) Negar, nessa parte, provimento ao recurso; e
d) Condenar a recorrente nas custas, que se fixam, de acordo com 

a complexidade do recurso e a graduação seguida em casos idênticos, 
em 25 (vinte e cinco) UC.

Notifique.
Lisboa, 15 de novembro de 2017. — Fernando Vaz Ventura — Ca-

tarina Sarmento e Castro — Pedro Machete — Lino Rodrigues Ribei-
ro — Manuel da Costa Andrade.

Texto integral do Acórdão disponível no sítio eletrónico do Tribunal 
Constitucional:

http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20170750.html?impressao=1
310998192 

 TRIBUNAL DE CONTAS

Aviso n.º 1011/2018
1 — Faz -se público que, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data 

da publicação deste aviso no Diário da República, está aberto concurso 
curricular especial para o recrutamento de um Juiz Conselheiro para a 
Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, nos termos dos 
artigos 18.º a 23.º da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, e de acordo com as 
regras dos números seguintes.

2 — Dos lugares vagos e do prazo de validade do concurso:
2.1 — O concurso destina -se ao preenchimento do lugar de Juiz Con-

selheiro da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas.
2.2 — Nos termos do n.º 4, do artigo 18.º da mesma Lei, devem 

prioritariamente ser colocados na referida Secção Regional “juízes 
oriundos das magistraturas”.

2.3 — O concurso tem o prazo de validade de um ano a contar da data 
de publicação da respetiva lista de classificação final.

3 — Do local de exercício das funções:
O local de exercício das funções situa -se na Região Autónoma dos 

Açores.
4 — Do estatuto e conteúdo funcional dos Juízes Conselheiros:
4.1 — O estatuto dos Juízes Conselheiros do Tribunal de Contas é o 

constante da Constituição da República e dos artigos 18.º a 28.º da Lei 
n.º 98/97, de 26 de agosto.

4.2 — O conteúdo funcional dos Juízes Conselheiros do Tribunal de 
Contas é o atinente à competência do Tribunal de Contas definida na 
Constituição da República e na Lei n.º 98/97, de 26 de agosto.

4.3 — Para além das competências referidas no número anterior, a 
Lei de Enquadramento Orçamental, aprovada pela Lei n.º 151/2015, de 
11 de setembro, veio atribuir ao Tribunal de Contas a competência de 
certificação da Conta Geral do Estado (art. 66.º, n.º 6).

5 — Do júri:
De acordo com o n.º 1 do artigo 18.º da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, 

o concurso decorre perante um júri com a seguinte composição:
Presidente — Presidente do Tribunal de Contas, Conselheiro Vítor 

Manuel da Silva Caldeira, que é substituído nas suas faltas e impedi-
mentos pelo Conselheiro Vice -Presidente.

Vice -Presidente do Tribunal de Contas, Conselheiro Ernesto Luís 
Rosa Laurentino da Cunha.

Juiz Conselheiro mais antigo do Tribunal de Contas, Conselheira 
Helena Maria Ferreira Lopes.

Prof.ª Doutora Maria Matilde Costa Lavouras Francisco, Professora 
auxiliar na Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra.

Prof. Doutor Mário Fernando Maciel Caldeira, Professor catedrático 
no Instituto Superior de Economia e Gestão.

6 — Dos requisitos de admissão ao concurso:
Nos termos do artigo 19.º da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, só podem 

apresentar -se ao concurso curricular os indivíduos com idade superior 
a 35 anos que, para além dos requisitos gerais estabelecidos na lei para 
a nomeação dos funcionários do Estado, sejam:

a) Magistrados judiciais, dos tribunais administrativos e fiscais ou do 
Ministério Público, colocados em tribunais superiores, com pelo menos 
10 anos na respetiva magistratura e classificação superior a Bom;

b) Doutores em Direito, Economia, Finanças ou Organização e Gestão 
ou em outras áreas adequadas ao exercício das funções;

c) Mestres ou licenciados em Direito, Economia, Finanças ou 
Organização e Gestão ou em outras áreas adequadas ao exercício das 
funções com pelo menos 10 anos de serviço na Administração Pública 
e classificação de Muito bom, sendo 3 daqueles anos no exercício de 
funções dirigentes ao nível do cargo de diretor -geral ou equiparado ou 
de funções docentes no ensino superior universitário em disciplinas 
afins da matéria do Tribunal de Contas;

d) Licenciados nas áreas referidas na alínea anterior que tenham exer-
cido funções de subdiretor -geral ou auditor -coordenador ou equiparado 
no Tribunal de Contas pelo menos durante 5 anos;

e) Mestres ou licenciados em Direito, Economia, Finanças ou Orga-
nização e Gestão de Empresas de reconhecido mérito com pelo menos 
10 anos de serviço em cargos de direção de empresas e 3 como membro 
de conselhos de administração ou de gestão ou de conselhos fiscais ou 
de comissões de fiscalização.

7 — Da apresentação das candidaturas:
A apresentação das candidaturas é formalizada mediante requeri-

mento, dirigido ao Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do 
qual conste, além do mais, a declaração, sob compromisso de honra, 
de que o requerente possui os requisitos gerais para o provimento de 
cargos públicos, bem como a indicação expressa dos documentos que 
junta nos termos do n.º 8 do presente Aviso.

8 — Da instrução do requerimento:
8.1 — O requerimento deve ser obrigatoriamente acompanhado do 

curriculum vitae do candidato e dos documentos que provem que o 
mesmo possui a idade mínima de 35 anos (artigo 19.º, n.º 1 da Lei 
n.º 98/97, de 26 de agosto) que se encontra em alguma das situações 
referidas no n.º 6 deste Aviso, indicando a alínea ou alíneas ao abrigo 
das quais se candidata, bem como de certidão das respetivas habilitações 
académicas com a classificação final, ou de fotocópia do certificado 
de habilitações académicas, sob pena de não admissão. Os candidatos 
Magistrados deverão juntar o registo biográfico atualizado com a última 
classificação de serviço.

8.2 — Os requerentes devem juntar os documentos comprovativos dos 
elementos curriculares, e outros elementos relevantes para a ponderação 
curricular a que se refere o n.º 2 do artigo 20.º da Lei n.º 98/97, de 26 
de agosto, e indicados no n.º 10.1 do presente Aviso, sob pena de os 
mesmos não serem considerados.

Os trabalhos científicos ou profissionais a juntar devem ser discrimi-
nados no requerimento de candidatura, por ordem de relevância para o 
candidato, com o limite máximo de dez (10) e só esses serão objeto de 
apreciação pelo júri.

8.3 — Os candidatos que já tenham sido opositores a concursos para 
o Tribunal de Contas devem juntar novamente os documentos compro-
vativos dos elementos curriculares com que instruíram as anteriores 
candidaturas, por se tratar de procedimentos concursais autónomos.


